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Fornecimento de auxílio-alimentação, 
por meio de Cartão 
Eletrônico/Magnético, para os 
servidores ativos da CMI. 

1- A qualquer momento, poderá haver 
alterações no número de usuários em 
decorrência de contratações e 
demissões; 

2- A disponibilidade do valor referente ao 
benefício deverá realizar-se em até 03 
(três) dias úteis contados a partir do 
pedido feito pela Câmara Municipal de 
Ibiraçu/ES; 

3- O fornecimento consistirá na 
disponibilização direta aos servidores, 
dos valores referentes ao Auxílio-
Alimentação; 

4- O Valor da Proposta a ser apresentada 
deverá conter o valor da contratação 
mais a taxa de administração. Será 
admitida taxa de administração com 
percentual negativo. 

 
 

 Quantidade de cartões: 09 (nove), 
para atender os funcionários da 
CMI. 

  Valor Unitário do Crédito: R$ 
550,00 (Quinhentos e cinquenta 
reais) mensais. 

 Valor Total Mensal Estimado: 9 x R$ 
550,00 = R$ 4.950,00 (quatro mil, 
novecentos e cinquenta reais). 

 Valor Total Anual Estimado: 12 x R$ 
4.950,00 = R$ 59.400,00 (cinquenta e 
nove mil e quatrocentos reais ). 

 

   

Taxa de Administração – (por extenso) ...,.. % 

Valor Total R$ XXX,XX: (por extenso) 

Validade da Proposta: 60 dias 
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